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PREFEITURA MUNICIPAL DE A LTOS 
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-MLTOS 
PARA TODOS 

DECRETO N º 080, D E 3 0 D E NOVEMBRO D E 2022. 

Dispõe sobre a exon eração dos ocupantes de cargos 

e n1 con,issão, revogação dasfi111çlies de confiança e 

rescisão d os contratos te111porário!!i dos prestadore!!i 

de serviço do Municlpio de A ltos- PI e dá o utras 

providências. 

O PREFEITO MUN IC IPAL DE ALTOS- PI . n o u so das atribuições que lhe s ão c o nfe ridas 
p e la Con s titui ç ão F ede ra l, C ons titu iç ã o Estadua l e Lei Orgâ nica do Municíp io , 

CONSIDE R AN DO a n ecessidade d e o rganização da Adminis traçã o Munic ip a l , 

CONSIDERANDO a necessidade d e org ani z ação d a execução financeiro- orçamentá ria do 

Munic ípio d e A ltos- P I; 

CONSI D ERAN DO que o s c argos e m comissão e a s funções d e confiança são d e li v re 

n o m e ação e exon e ração ; 

CONSIDERANDO que o s contratos temporári os podem s er rescindidos por m o tivo de 
interesse públic o ; 

DECRETA 
A rt. l º Fic am e xone rados todos o s titulares d e c a rg o s e m comiss ão e funçõe s de confiança, e 
rescindidos todos os contra tos te mpo rá rios dos prestadores de serviço do Municip io de Altos 

Pl , que e s tejam v inc ulados às Secreta rias d e Adminis traçã o, de A ss is tênc ia Social e de Saúde. 

excetuados os v inc u lados à Secretaria d e E ducação. 

§ 1° . Excetua m -se do caput d este a rtigo as s erv idoras comissionadas ou contra tadas ges tantes 
que estejam e m gozo da estabi lidade prev is ta no art 10, li , "'b" do A.DC T da C RFB 19 88 e o s 

Secr e tá rios Munic ipais. 

§2º Findas as Licenças o u Aux ílios d e que t rata o p a rág rafo a nterior, fica o (a) s ervidor ( a ) 

ime d iatame nte exon e rJdO. 

A rL 2 ° Este D ec re to e n tTa e m v ig or na data d e s ua publicação, revog ando-se as di s pos ições e m 
contrário . 

Pre feitura Municipa l de Altos -P I, 3 0 d e no v embro de 2022. 
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D ECRETO Nº 081/2022, D E 30 DE NOVEMBRO DE 2022. 

-MLTOS 
PARA TODOS 

Dis p õe sobre as medidas sanitárias excepcionais a 
serem adotadas a p a rtir d e 01 de d ezembro d e 2022, 
e m todo o Município de Altos - Piauí, voltadas para o 
eufreuta m e nto d a COV ID-19, e dá o ut r a s 
p r ovidências. 

O PREFEI TO MUNIC I PAL DE ALTOS, ESTADO DO PIAUf, MAXWELL 
PIRES FE RR EI R A , n o uso de s uas a tribuições legai s e e m con fo rmidade com as regras e 

princípios esta be lecidos n a Con stituição Fed era l, Con s tituição Es tad u a l e na Le i O rg ânica d o 
Munic íp io, e: 

CONSIO E H.AN OO a ava liação e p idemio lógica e a s recom e n d ações a presenta d as 
n a re união do Centro de O pe rações E m c rgcn c ia is cm Saúde Pública do Munic ípio d e Altos 
Pia uí - COE/ALTOS; 

CONSID ERANDO a necess ida d e d e m a nte r as m e didas sanitá rias d e 
e nfrenta m e nto à COVLD - 19 e d e conte n ção d a pro p agação d o novo coron a vírns e preserva r a 
prestação d e serviços d as a tiv ida d es essen c ia is; 

CONSID E R AN DO as d isp os ições contidas n o Decreto Estadua l N º 2 1.644, DE 
28 DE NOVEMBR O DE 2022; 

DECRETA : 

Art. 1° Fica d e te nnina d o, e m todo o Munic ípio d e Altos, Es ta d o do Pia uí , o u s o o brigató ri o d e 
m áscaras c m esp aços fech a d os, públicos o u privad os. 

A rt. 2 ° Pc nna n ccc o brigató rio o uso d e m áscaras nos seguintes espaços: 

I - un id a d cs/cons ultó rios/cstabc lcc imc ntos assis tenc ia is d e a te ndime nto à saúde, püblicos o u 
p r ivad os, a mbula to ri a l o u inte rnação (traba lha d o res, p ac ie ntes/us u á rios, acompa nha ntes e 

v is ita ntes); 
II - t r ansportes coletivos, públ icos o u p ri v ados, ro d oviário o u fe rroviá rio ( trabalhadore s e 
passagei ros/ u s u á rios) , ass im com o, táx is e tra ns p o rtes por a plicati vos. 
Ili - C entro A dmini s tr-ati vo de A ltos (PI) . 
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Art. 3° Permanece facultativo o uso de máscaras em espaços abertos e semiabertos, com 

exceção de idosos e imunossuprimidos, para os quais o uso de máscaras permanece obrigatório 

em qualquer espaço. 

Art. 4° - A Secretaria Municipal de Saúde poderá estabelecer medidas complementares às 

determinadas por este Decreto. 

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos, Estado do Piauí, 30 de novembro de 2022. 
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EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO N° 001 AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 066/2021 

CONTRATO Nº: 066/2021 
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL Nº 038/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 062/2021 
OBJETO: "CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALlZADA NA (PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS MECÂNICOS), PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO JOSÉ DO PIAUÍ - PI E SUAS SECRETARIAS, CONFORl\ffi 
TERMO DE REFERÊNCIA". 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, Il, da Lei de 8.666/93. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE sAo JOSÉ DO PIAUÍ/PI. 
CNPJ: 06.553.838/0001-99 
CONTRATADA: V ALDO DE ALENCAR MOURA BEZERRA - ME 
CNPJ: 23.146.666/ 0001 -58 
ENDEREÇO: Avenida Central, 691, CEP 64.625-000, São José do Piauí - PI. 
OBJETIVO: Prorrogação da Vigência do Contrato nº 066/2021. 
VIGÊNCIA: Até 31 de março de 2023. 

São José do Piauí/ PI, 18 de novembro de 2022. 

ADMAELTON 
BEZERRA 

Assinado de forma digital por 
AOMAELTON BEZERRA 
SOUSA:87779323315 
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Admaelton Bezerra Sousa 
Prefeito Municipal 


